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1. INTRODUÇÃO

Senhor Secretário,
 
Em atendimento ao disposto no artigo 71, inciso III, da Constituição da República Federativa do

Brasil, e no artigo 47, inciso III, da Constituição do Estado de Mato Grosso, bem como nos artigos 10, inciso XXIII, e
211, inciso II da Resolução 16, de 14 de dezembro de 2021, do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso,
apresenta-se o Relatório Técnico de Defesa referente à aposentadoria do Sr.   EDUARDO AFONSO DA SILVA, cargo

               de PROFESSOR EDUC. BASICA , classe/nível " D-10 ", lotado na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO , no
e    /município d CUIABA MT.

2. ANÁLISE DE DEFESA

ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA - Gestor MTPREV 

1) LB15 RPPS_GRAVE_15. Ocorrência de irregularidades no processo de concessão de

benefícios previdenciários (Legislação do MPS; legislação específica do ente).  

1.1) Encaminhar documentos que comprovem a existência do vínculo funcional do tempo reconhecido

pelo RPPS anterior à posse no cargo efetivo - período de 31/07/87 a 19/02/89.

Em sua defesa (Documento 119286/2022) o gestor limitou-se a encaminhar publicação de Portaria de admisssão de

professor temporário n o período de 09/03/87 a 30/07/87, já encaminahda anteriormente.

Compulsando novamente os autos verifica-se a anotação na vida funcional (Documento 2127/2022 - pag. 4) de

prrogação contratual por meio da Portaria 2071, de 04/08/1987. Sendo assim, em pesquisa ao site da Imprensa

Oficial do Estado localizou-se a portaria citada, a qual encontra-se em apêndice.

Diante disso, considera-se sanado o apontamento. 

3. CONCLUSÃO

Por fim, com fulcro do art. 100 da Resolução 16/2021, sugerimos ao Conselheiro Relator:

a) Registro do Ato 24802/2018;

b) Legalidade da planilha de proventos no valor de R$ 8777,56.

 

Em Cuiabá-MT, 19 de Agosto de 2022.
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